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INDICAÇÃO Nº 005, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA  DE  BRITO, a  necessidade  de 
construção de uma base de apoio e a melhoria 
da infraestrutura de acesso à subida da Serra da 
Matança.

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve requer que, após tramitação regimental, 

seja encaminhada ao chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO: “Indica 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Babaçulândia – TO, ISMAEL FERREIRA 

DE  BRITO,  a  necessidade  de  construção  de  uma  base  de  apoio  e  a  melhoria  da 

infraestrutura de acesso à subida da Serra da Matança ”

JUSTIFICATIVA

Senhor  Prefeito,  considerando  o  notório  título  de  Capital  do  Turismo 

outorgado ao nosso município, que atrai um fluxo constante de visitantes interessados em 

nossas belezas naturais e atividades de aventura.

Que a crescente popularidade do voo livre em nossa região, impulsionando 

o turismo e a economia local com a vinda de praticantes de diversas localidades, necessita 

de uma atenção maior. 

Considerando  a  identificação  da  Serra  da  Matança  como  um  ponto 

estratégico  e  de  grande  potencial  para  a  prática  do  voo  livre,  oferecendo  condições 

geográficas favoráveis e paisagens exuberantes.

Que atualmente a Serra da Matança necessita de uma base de apoio 

adequada  no  acesso  à  subida  da  serra,  com  instalações  que  ofereçam  segurança, 

comodidade e informações essenciais aos praticantes e visitantes.

Portanto, a presente indicação visa atender a uma demanda crescente 

relacionada ao turismo de aventura, em especial ao voo livre, que possui um impacto 

significativo na economia e na imagem de nosso município. A construção de uma base de 

apoio bem estruturada e a melhoria do acesso à Serra da Matança proporcionarão maior  
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segurança e comodidade aos praticantes e visitantes, incentivando ainda mais a atividade e 

consolidando nosso título de Capital do Turismo.

Investir nessa infraestrutura é investir no futuro do turismo local, gerando 

benefícios econômicos, sociais e ambientais para toda a comunidade. Acreditamos que a 

atenção  a  essa  demanda  específica  fortalecerá  nossa  vocação  turística  e  colocará 

Babaçulândia em um patamar ainda mais elevado no cenário do voo livre nacional  e 

internacional.

Diante do exposto, confio na sensibilidade e no senso de prioridade de 

Vossa Excelência para atender a esta relevante demanda da comunidade

Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 30 de abril de 2025.

WILSON COSTA DA SILVA
Vereador Autor - Republicanos
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